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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.911, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento fiscal de 2020 e 

dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal 

nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações 

orçamentárias aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

240 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.760,00 

    TOTAL GERAL 10.760,00 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

254 020402 10.301.0012.2027 3.3.90.30.00 Material de Consumo -4.960,00 

261 020402 10.301.0012.2028 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.800,00 

    TOTAL GERAL -10.760,00 

 

Art. 2º. A transposição realizada obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Valentim Gentil, 23 de dezembro de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 

2015), na data de 04 de janeiro de 2021. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.912, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal 

nº 2.281, de 07/11/2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2020, o crédito adicional suplementar 

na importância de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), para atender a seguinte programação: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

81 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.000,00 

410 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00 

440 020602 26.782.0018.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00 

    TOTAL GERAL 28.000,00 

 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da 

anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

80 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -3.000,00 

405 020602 15.452.0018.2041 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -25.000,00 

    TOTAL GERAL -28.000,00 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Valentim Gentil, 28 de dezembro de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 

2015), na data de 04 de janeiro de 2021. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.913, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2020 

e dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal 

nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

109 020204 28.845.0008.2011 3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 970,41 

306 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviços para Dist. Gratuita 2.118,60 

343 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviços para Dist. Gratuita 2.690,60 

410 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.30.00 Material de Consumo 12.272,84 

    TOTAL GERAL 18.052,45 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

177 020304 08.244.0011.2023 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentária -880,76 

191 020401 10.301.0012.2055 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentária -773,24 

208 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -115,48 

232 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -128,16 

233 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -2.911,56 

244 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -4.880,83 

248 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -542,91 

249 020402 10.301.0012.2026 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário -6.849,10 

534 021003 18.541.0024.2048 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -743,97 

537 021003 18.541.0024.2048 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário -226,44 

    TOTAL GERAL -18.052,45 

 

Art. 2º. O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

Valentim Gentil, 29 de dezembro de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 

decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 

2015), na data de 04 de janeiro de 2021. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.914, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2020 

e dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal 

nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

358 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 11.595,08 

413 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 46.843,79 

    TOTAL GERAL 58.438,87 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

233 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -230,94 

234 020402 10.301.0012.2025 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentária -192,85 

247 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -498,70 

248 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -716,37 

264 020402 10.304.0012.2029 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -20.001,70 

265 020402 10.304.0012.2029 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -580,84 

266 020402 10.304.0012.2029 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -901,63 

267 020402 10.304.0012.2029 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentária -9.144,04 

284 020402 10.305.0012.2063 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -217,03 

286 020402 10.305.0012.2063 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -272,71 

287 020402 10.305.0012.2063 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -42,51 

297 020501 12.122.0016.2039 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -4.032,60 

383 020503 12.361.0015.2038 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentária -12.026,59 

392 020503 15.452.0018.2056 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -4.032,60 

394 020601 15.452.0018.2056 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -5.547,76 

    TOTAL GERAL -58.438,87 

 

Art. 2º. O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Valentim Gentil, 30 de dezembro de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 

decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 

2015), na data de 04 de janeiro de 2021. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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